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PARECER N2 q() /69 DA COMISSXO DE JUSTIÇA E REDAÇXO SOBRE 
O PROJETO DE LEI N 2 30/69 

O projeto em exame, oriundo do Executi 
vo, objetiva acrescer a seguinte alinea ao item 5.13.0.1, da Consoli 
dação do Código de Obras, constante do capitulo 5 anexo à Lei n2.... 
4.615, de 13 de janeiro de 1 955: 

"(2) - Tratando-se de petrdleo e seus 

derivados, o armazenamento deve 
rd ser feito na conformidade com 
as normas em vigor do Conselho 

Nacional do Petrdleo". 

Esclarece o Executivo na Exposição de 

Motivos de fls.4 e 5, que a adaptação da legislação municipal à fede 

ral assegurará uniformidade t4cnica no tratamento do assunto, uma 
vez que compete ao Conselho Nacional do Petrdleo "superintender as 
medidas concernentes ao abastecimento nacional, abrangendo a produ - 
ção, importação, exportação, refinação, transporte, distribuição e 

comércio do petrdleo bruto (artigo 32 e respectivo § 12, da Lei Fede 

ral n2 2.004/53)". 
Trata-se de matéria da alçada deste le 

gislativo, "ex vi" do disposto no art. 22, "caput" e do art. 3 2 ,n2 .. 

I da Lei Orgânica dos Municipios. 
Relativamente à questão de ordem levan 

tada em Plenário e constante das notas taquigrdficas de fls.7/11, ra 
tifica esta Comissão o seu entendimento anterior, no sentido da não 
.prevalencia do prazo de 40 dias, solicitado pela' Sr. Prefeito, dian-

te do que dispU o n2 2, § 12, do art. 20 da Lei Orgânica. 
De acrescer-se que, pelo art. 13, §4 2 , 

n2 2, do mesmo diploma, depende do voto favorável da maioria absolu-
ta dos membros da Câmara a aprovação do presente projeto. 

Pela legalidade é o nosso Parecer. 

Sala da Comissão de Justiça e Redação, em/f>de abril de 1 969 

Icp.- Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo
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